
DECRETO N.º 48.639, DE 05/05/2025. 

CONVOCA  A  7ª  CONFERÊNCIA  MUNICIPAL  DAS
CIDADES DE ARACRUZ E APROVA SEU REGIMENTO
INTERNO 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARACRUZ,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE
ARACRUZ E, 

CONSIDERANDO  A PORTARIA MCID Nº 175, DE 29 DE FEVEREIRO E
2024  DO  MINISTÉRIO  DAS  CIDADES,  ASSIM  COMO  A  PORTARIA
CONCIDADES/ES Nº  01,  DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024,  QUE DISPÕE
SOBRE  A  REALIZAÇÃO  DA  6ª  CONFERÊNCIA  ESTADUAL  DAS
CIDADES DO ESPÍRITO SANTO.

DECRETA:

Art.  1º  Fica  CONVOCADA a  7ª  CONFERÊNCIA  MUNICIPAL  DAS
CIDADES DE ARACRUZ, a ser realizada no dia 14 de maio de 2025, com início às 8:30 até
às 18:00 horas, no auditório do SESI/SENAI, localizado na Rua Ephifânio Pontin, 985, bairro
Vila Nova, Aracruz, ES. 

Art.  2º  Fica  APROVADO  o  REGIMENTO  DA  7ª  CONFERÊNCIA
MUNICIPAL  DAS  CIDADES  DE  ARACRUZ,  Anexo  ÚNICO,  parte  integrante  deste
DECRETO. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 05 de maio de 2025.

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3700330036003200310035003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DA 7ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES DE ARACRUZ

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Ar. 1º Fica aprovado o REGIMENTO INTERNO pela Comissão da 7ª Conerência Municipal das

Cidades de Aracruz, conorme Decreo n.º 48.273/2025 e Decreo n.º48.575/2025, com base

na Lei Federal nº 10.257/2021 - que esabelece normas e Direrizes para a Polítca Urbana no

Brasil e a Poraria MCID nº 175/2024 que Convocou a 6ª Conerência Nacional das Cidades, e

Poraria CONCIDADES/ES Nº 01/2024 - que no âmbio Esadual Convocou a 6ª Conerência

Esadual das Cidades/ES.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Ar. 2º São objetvos da 7ª Conerência Municipal das Cidades de Aracruz:

I - Promover inerlocução enre auoridades e gesores públicos dos enes ederatvos, em seus

rês níveis (Federal, Esadual e Municipal), com os diversos segmenos da sociedade sobre

assunos relacionados à Polítca Nacional de Desenvolvimeno Urbano;

II - Mobilizar a sociedade para o esabelecimeno de agendas e de meas e planos de ação para

solução das quesões relacionadas ao Desenvolvimeno Urbano Susenável;

III - Propiciar a partcipação popular de diversos segmenos da sociedade na ormulação e

proposições e na realização de avaliações sobre as ormas de execução da Polítca Nacional de

Desenvolvimeno Urbano e das suas áreas esraégicas; e

IV - Propiciar e estmular a organização de conerências das cidades como insrumeno para a

garanta da gesão democrátca das polítcas de desenvolvimeno urbano no Município.

CAPÍTULO III

DO TEMÁRIO

Ar. 3º A 7ª Conerência Municipal das Cidades de Aracruz erá como emátca: "Consruindo a

Polítca Nacional de Desenvolvimeno Urbano: Caminhos para cidades inclusivas, democrátcas,

susenáveis e com justça social".

Parágrao único. Os debaes, proposições e os documenos da 7ª Conerência Municipal das

Cidades de Aracruz devem se relacionar direamene com o emário, objetvos e lema denidos

na Poraria MCID nº 175, de 29 de evereiro de 2024, bem como, da Poraria Concidades/ES nº

01, de 13 de dezembro de 2024 e por ese Regimeno.



CAPÍTULO IV

DAS FINALIDADES

Ar. 4º A 7ª Conerência Municipal das Cidades de Aracruz erá as seguines nalidades:

I - Avançar na consrução da Polítca e do Sisema Nacional, Esadual e Municipal de

Desenvolvimeno Urbano;

II - Propiciar o debae e a implemenação dos princípios e objetvos e ações previsos na Lei nº

10.257, de 10 de julho de 2001 (Esauo da Cidade);

III - Escolher as delegadas e os delegados para 6ª Conerência Esadual das Cidades do Espírio

Sano;

IV - Deliberar sobre as direrizes de polítcas de desenvolvimeno urbano municipal e regional;

V - Deliberar sobre as ações para o direio à cidade, a gesão democrátca e o cumprimeno da

unção social da cidade e da propriedade no âmbio das polítcas de desenvolvimeno urbano

do município de Aracruz.

Ar. 5º A 7ª Conerência Municipal das Cidades de Aracruz raará dos emas de âmbio

municipal, considerando os avanços, as diculdades, os desaos e as proposas a serem

consolidadas na Eapa Municipal.

§ 1º A Eapa Municipal será composa de painéis, grupos de discussão e plenárias.

§ 2º Todas as delegadas e os delegados com direio a voz e voo, presenes à 7ª Conerência

Municipal das Cidades de Aracruz devem reconhecer a precedência das quesões de âmbio

municipal e auar sobre elas, em caráer avaliador, ormulador e propositvo.

Ar. 6º A 7ª Conerência Municipal das Cidades de Aracruz será presidida pela Secreária de

Desenvolvimeno Urbano - SEMDUR.

CAPÍTULO V

DA COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICIPAL

Ar. 7º Para a realização da Conerência Municipal, deverá ser constuída uma Comissão

Organizadora, com a partcipação de represenanes dos diversos segmenos, conorme

proporcionalidade esabelecida no ar. 14 da Poraria MCID nº 175, de 2024, bem como, no

ar. 14 da Poraria Concidades/ES nº 01, de 2024.

Ar. 8º Cabe à Comissão Organizadora Municipal:

I - Elaborar o Regimeno da Conerência Municipal, respeiadas as direrizes e as denições

dese regimeno inerno e do regimeno inerno da Conerência Esadual;

II - Planejar a inraesruura para a realização da Eapa Municipal;

III - Mobilizar a sociedade civil e o poder público, no âmbio de sua auação no município, para

sensibilização e adesão à 7ª Conerência Municipal das Cidades de Aracruz e da 6ª Conerência

Esadual das Cidades/ES;

IV - Elaborar o relaório nal da Conerência Municipal das Cidades;



V - Preencher o ormulário da Conerência Municipal das Cidades.

Parágrao único. A Comissão Organizadora Municipal poderá constuir as Comissões de

Inraesruura e Logístca, Mobilização e Artculação, Sisematzação e Meodologia, que serão

responsáveis por oda a organização da Eapa Municipal.

Ar. 9º Os casos omissos e confianes deverão ser decididos pela Comissão Organizadora

Municipal, cabendo recurso à Comissão Organizadora Esadual e, em últma insância, à

Comissão Nacional Recursal e de Validação.

CAPÍTULO VI

DOS PARTICIPANTES DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL

Ar. 10º A 7ª Conerência Municipal das Cidades de Aracruz será pública e acessível a odos os

cidadãos, devendo ser respeiado ese Regimeno.

Parágrao único. Mediane credenciameno, os partcipanes da Conerência Municipal deverão

ser identcados por um segmeno ou entdade.

CAPÍTULO VII

DO RELATÓRIO FINAL DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL

Ar. 11 O relaório nal da Conerência Municipal das Cidades de Aracruz deverá ser elaborado

e publicado, conorme modelo denido pela Coordenação Executva da 6ª Conerência

Nacional das Cidades.

§ 1º O envio do relaório nal da Conerência Municipal em desacordo com o modelo denido,

implicará na não incorporação das proposas esaduais no caderno de proposas da Eapa

Esadual.

§ 2º O relaório nal deverá ser enviado à Comissão Organizadora Esadual compeene no

prazo de 10 (dez) dias, após a realização da Conerência Municipal.

§ 3º A Comissão Organizadora Municipal deverá preencher os ormulários elerônicos

disponibilizado pelo Conselho Nacional das Cidades/CONCIDADES, Sisema ReDUS (Rede para

Desenvolvimeno Urbano Susenável).

CAPÍTULO VIII

DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS PARA ETAPA ESTADUAL

Ar. 12 O quantatvo de delegados municipais que partciparão da 6ª Conerência Esadual das

Cidades/ES, bem como, o processo de eleição deses delegados deverá obedecer ao disposo

no ANEXO IV da Poraria Concidades/ES nº 01, de 2024.

Parágrao único. A realização da Conerência Municipal é condição indispensável para a

partcipação de delegadas e delegados municipais na 6ª Conerência Esadual das Cidades/ES.



CAPÍTULO IX

DA VALIDAÇÃO DA ETAPA MUNICIPAL

Ar. 13 A 7ª Conerência Municipal das Cidades de Aracruz poderá ser validada, desde que:

I - Comprove a publicação da Convocaória para a 7ª Conerência Municipal, em meio de

divulgação ocial e/ou veículos de ampla divulgação;

II - Comprove que oi constuída Comissão Organizadora com a partcipação de no mínimo

quaro dos segmenos esabelecidos no ar. 14 da Poraria MCID nº 175, de 2024, bem como,

no ar. 14 da Poraria Concidades/ES nº 01, 2024;

III - Comprove a realização da Conerência Municipal no período denido no ar. 26 da Poraria

Concidades/ES nº 01, de 2024.

IV - Comprove a publicação do Relaório Final da Conerência;

V - Comprove que os delegados eleios aendem aos parâmeros esabelecidos no ar. 14 da

Poraria Concidades/ES nº 01, de 2024.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ar. 14 Os casos omissos e confianes deverão ser decididos pela Comissão Organizadora

Municipal, cabendo recurso à Comissão Organizadora Esadual e, em últma insância, à

Comissão Nacional Recursal e de Validação.

Aracruz-ES, 05 de maio de 2025

_________________________________
Paulo Roberto Rodrigues da Silva Junior

Secretaria de Desenvolvimento Urbano – SEMDUR
(Representante do Poder Público)

_____________________________
Thiago Pandolfi DepizzoL

Secretaria de Desenvolvimento Urbano – SEMDUR
(Representante do Poder Público)

______________________________
Thaisa Pereira da Conceição

Secretaria de Desenvolvimento Urbano -
SEMDUR(Representante do Poder Público)

_______________________________
Priscilla Nobres

Secretaria de Meio Ambiente - SEMAM
(Representante do Poder Público)



_______________________________
Wítalo Natalio Ferreira dos Santos

Secretaria de Mobilidade Urbana – SEMURB
(Representante do Poder Público)

__________________________________
Gilmar Dias Rosario Moreira

Secretaria de Desenvolvimento Econômico –
SEMDE

(Representante do Poder Público)

____________________________________
Marcos Hilario Dala Barba Alborguetti

Associação de Moradores dos Bairros Vila Rica e
De Carli

(Entidades de Movimentos Populares)

_______________________________
Paulo Sérgio Barcelos Pimentel

Sindicato Rural/Patronal de Aracruz
(Movimentos Entidades de Trabalhadores)

___________________________________
Andre Giori

Associação Movimento Empresarial de Aracruz e
Região - AMEAR

(Entidades de Empresários)

_______________________________
Rogério Giacomin Júnior

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Espirito Santo - CREA-ES

(Entidades de Profissionais, Acadêmicas e de
Pesquisa e

Conselhos Profissionais)


